
' l 

Autor: Domingos carnesecca Neto 
Projeto de lei n2 58/86 O 2 "':{ 
Processo n2 82/86 u 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

De 07 ~!! R.:tf af. f ~7 

... '-- .. 
Ol-*J!o~t sobr• a ériaçao do Conselho 
Nun1~ I ~81 -;Je Pfoaaarvaç-:o do Patr .i. 
11~nl.o Historiço, Artfatieo • PaisJ. 
~f.tJeQ e Cultural do Munferpio de 
Arill'aq~o~ara e da outra• pr.ovi~;,..ci as. 

O PREFÉI10 DO MttNl~~lO DE AR~RAQUARA, Estado 
de s:o Paulo, no exerc:1'o;iJ4• , •• at'l-ibuiç~•• lesais, e de acot. 
do com o que decretou a C 111ara unlc:;tpel •• sesaao ordinerla de 
30.Março.l 987, proraulge a .. ~inte lei 1-

Arti"f 1• - fíj& cri,do o Conselho Municipal 
de Preservação d•_Pgtl"llloni.o Hla~orico, Artfsttco., PaisasTstico
e Cultural do MunicTpio de Ara.--quara. 

ArtiQo ~· - Ao CoA .. I~o co11pet~~~ a adoção de 
todas as ~~~edfdas pera oa. d.t'eaa do petrillioolo hlstorlco~ artfst.L_ 
co e cultural do MuniclPio, cuje cQnaerveç;o se i~onha era raz:o 
de fatos hiat~ricos• de seu vpror folcl~riço,.artrstico, documea 
tal ou cultural, be11 c~o ~o, re~n-os ptieagrstlcos que .areça11 
ser preservados. · 

to neste artigo, 
P•r:gr4fo ~nlco - ~.ra a efetiv~~o do disp~ 

ap Conãe1bo F•be~ :-

I - fo~~l•r diretrrz.s p~Pp e polftiea de valorizaç:o dos 
bens ç" H:ura iJ ; 

li - asae••Of"ar: i Poder Ex~'lv,o •• ~~~ater in concernentes 
~ Pt-e .. rvaçaQ do., ~ 0\rltln"!ll• ; 

111 - de I i berar ·~. ._ ..-wv-a~':a d.. e•1 ~~~ e formaçÕes 
nat.,...ala 'l"• çar~t<er4-aü o Mwlloiplo ,; 

... -I V - dell.berer aob" cpa.e.-to .. d• ,pre-rvaçao a e bens cu I tl!_ 
rala do Nunla$plo ; 

V - flr~~l' a l~tif1c.at~b dos bana cuU:'4rais do Munic1 
pio ; 

VI - de H.,._r~ aollt- o tO!Ib ... nto de bens •v• i 111 e I r:óve i s 
de v•ftr hlctorlçó~ ~fen\at. quli~a1• •rquaologica, 
etno~I"Jf!tcQ.o paÍsaglat~1 ar9ui\'Ttth~o e b'l\>~ iografi 
~o, artYstíco ou erquitotenl~, ••ltteAt•• no Munlç! 
pio ; 

\ Ytl - elabor!r normas ordenadoras e di•ctpJJnadoras 4• pr" 
' servaçao dos bens culturais ; 



--o 2 ~ 

PREFEITURA DO MUN!CIPIO DE ARARAQUARA 11.02 

Ytll -deliberar sobna projeto• de conao~vaç;o, restauraç:o e 
aprove i u-nto turfat1co e cul~u1"al doa .,."• tombados; 

IX- deliberar sqbre a restauraç·~ e conaerv~o doa bens 
•Óveís e iaôveis, inclusive o. de tnt•r.aae palaagfati 
c:o e/ ou ec:ol,gfco, ,rtlc1otl4ndo- se, nestas caaoa, aa 
açÕes coa o• deaals o~s-oa enca~reqados de preservaçeo 
destes bens :. 

X - f i acal i z:er a ut 11 i z,ç';o *• bens tMibadoa a ser•• P"!, 
servados e oàl1beral;' P4U"il .. ,__-.. oa dI avi rtua•ntos ; 

XI -deliberar ~~to e ~uaç~ de uso proposto para os 
bens culturais preserv.do• J 

XII • elaborar p..-.~s .. ,. 4poio t:cnlco e del1berativoa 
i 

.,._ , ... _. 
pert nentea a a-at- ..,..,.. .,... !l~iltO ; 

XIII - aueal"ir a ooncea•io d. auxfllo ou eubven~"Õ.a • entl~ 
c1 .. que Ob,feltl'Yea,.. ...... finei (cf.dea do Cw.elho,ou 

á particular-• que ~-.... ..., • prottJ• doeu-.ntoa, 
obl"u • locais -._ •~a.r hr~ .. i.co • ..-tlsttco, pa.Jsasf!. 
tlco ou cult•~J 1 - .. . 

liY .. J)l"opor a cel~ pt ,.....1 .. -eu -..-do• coa entlcft. 

dea p~~f.loa '" p.if'tli-.1...-. ~i..-..do • ttreset'v.o do 
petrti!Õitio de fPI• ...... ...,_~r.,_ J 

.XV • eugerlr •" ~ ~.,_._, qs,t.ando fare• de ~l 
to!'. ted'lat 9U"~~-·~- llléiNaive .,.,. ""Hi 
UI(-: de l-.f•l.ft-·. ~ IIIWf o~rtaenQ , ~ 
-•flll!Oi .. · d' -. ... • w..- 8 pebi'J!IIirMo "'~il•co 
.- ~fetle4J' ;. . 

XVI • elaberer o ..U .... ~l~•· 

• 
..., •• }Jt • Q. ~-·-- ...... C~llfJGatO cto. • 

eu i ntes --..o. t- ' 

a) • U. ,.... .... '"'*tt ..._ ..... ..-!. ~ "V.I.,..Jeeento de Prj, 

,. ibt'e ••u-• .. • • A .... -. ........ . 1 

b) • U. ...,~Citl!lllpü ..... ·~·~J. \W A.-. ...... ~ 1 

c) ~ U. ~-~ttu.••••• A ... • 'Cwltar• 4o Muni 
ofpl• '-''~ ,._..~ 1 

d} • Ua H~tM~tít ~ ~.., 11t11111 • de Gttr-. • S.r'liçoa 
~tl .... ~,. .. " ... t de ANf't.,rà; 

e) .. U. ........ ~ ~ A .. ool_;. ~ .. ü En9,t 

~l•• A~Ít•tura • 4eran .. f~ I 

f) .,. ~ r..,......,tente da 51 Subaeoqao de A,.....,_.. • Ot, 
dN dos Advogados do Braa i I ; 

g) - U. representante do Instituto de 
ciaia e Educação da Universidade 
I LCSE / UNESP ; 

Letra•• Ciênciaa S2 
Estadual Paulista 
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h) • U. rep~esentante da Sociedade de Ecologia • do Meio~ 
biente de Região de Ararequara - SEMARA ; 

I) - T~s representantes doa Munfcipea,no.eadoe pel4 P~f•i 
. -to M~mlctpal. 

Artigo 41 -O Conselho será prestdido P4t9 ~ 
presentent• da Prefeitura Municipal. 

' .• -o. -•ro• do con .. lho n- .... ão ... 
ner'ados aob quelque~ tftulo. eendo .. ue .. ~vic;• ~icl...-.4n Q. 
.. ia afta relavân.ia pera o Muniefplo. 

f 21 • Toda • quelqueP ~t•• elo Cone.lho •e 
rá t011ada por .. ler i a • i •l•s de aeua ....... oa.. -

f 31 • O.nt;,.. do .,...ao ..Pi..., d4r ~ ( t~inta) 
dias contatloe "• .ue lnst•l~. Q ConMlf\o ef•bo.-.re o "" Rev,i. 
.. nto I nte"'o • ad refa~ "' etc. Prefe H: o Mu~ti c i~ J. 

Artlp 5• - h~• te~ an~ •• v!sor na d.te 
de sua publ ieaç;ó, revopdaa u cliapo.S~ .. contrario. 

PREFEITURA DO MUNtcfPIO DE AAARA~, aos 07 ( aet. ) de Abri I 

de I 987 ( •il novecento• e oitenta •, -..t•J·-
"i ! l/ ,~;. 
\ ll" tt\. 

·c~D,~A~b~ ·Mf:otNA, 
-Prefeito Municipal• 

supra.-

-Diretor do Departa•ento da Ad 

Registrada;. fls. n•a. 001, 002 e 003 do livro competente nl 25. 
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